
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINH
GÁ?INETE DO PREFEITO

MENSAGEM N.O
Alagoinhas, 21

EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE, DA cÂMARA MUNIcIPAL DE VEREADoRES
DE ALAGOINHAS,

Trata o presente Projeto de Lei, da autorizaçáo para abertura dos créditos
adicionais especiais ao Orçamento Municipal visando a inclusão de açáo tipo operaçâo
especial.

A autorização, ora requerida, deve-se ao fato de que os recursos consignados, na
Lei no 2.655 de 02 de janeiro de 2023, que dispoe sobre o orçamento para o exercício de
2U)-3, demandam a modificaçáo diante da necessidade de adequação do orçamento
previsto.

o Projeto de Lei de Credito especial irá incluir a ação no 00i 1 - participação em
Üonsórcio Público - Execução do contrato de Rateio, visando a execução das
cjespesas decorr*tttes da participação do rateio do Consórcio público, em consonância ao
Cotttrato de Rateío no 1012023 e Protocolo de lntençÕes, formalizado junto ao Consórcio
de Desenvolvimento Sustentável do Territono do Litoral Norte e Agreste Baiano.

Exatarnente por se tratar de adequação para execução da Lei Orçamentária, e
pela necessidade de inclusão de nova unidade orçamentaria, é que nos oportuniza,
apresentar o apenso projeto de Lei que é de interesse dos munícipes.

Por tudo aqui exposto, requeremos a v. Excelência e aos llustres Edis,
prcsente Projeto tje Lei tramite em regime de Urgência Urgentíssima, segundo
disciplinado pelo Regimento lnterno dessa Casa da Cidadania, recebendo o
acolhimento em fr.rnçào da relevância do seu conteúdo.

Nesta opcrtunidade, renovamos protestos de estima e
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI DE 21 DE MARÇO DE 2023

"cRtA UN|DADE ORçAMENTÁRA E ABRE AO
oRçAMENTO FTSCAL DO MUN|GíP|O, CRÉD|TO
ADICIONAL ESPECTAL ATÉ O VALOR DE R$
228.072,00 (DUZENTOS E VINTE E OITO ltllL E

SETENTA E DOIS REAIS), PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊI,ICIAS'.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SuAS

atribuiçÕes legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. ío - Fica criada na classificação institucional da despesa orçamentária do

Município, estabelecida na Lei Complementar Municipal No 2.518/2020, a unidade

orçamentária do Consorcio de Desenvolvimento Sustentável do Territorio do Litoral Norte

e Agreste Baiano, conforme detalhamento a seguir:

Orgão - 03.03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade Orçamentária - 03.03.02 - Consórcro de Desenvolvimento Sustentável do

Território do Litoral Norte e Agreste Baiano.

AÍt. 20 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito

Adicional Especial até o valor de R$ 228.072,00 (duzentos e vinte e oito mil e setenta e

dois reais) ao Orçamento Fiscal em vigor, para atender à seguinte programaçáo:

Art. 3o - O recurso disponível para atender a abertura do Crédito Adicional

Especial, autorizado no artigo 2o desta Lei, é o proveniente da anulação total ou parcial de

dotação orçamentária na forma estabelecida no art. 43, § 1o, lnciso lll da Lei 4.320164, e

com respaldo e fundamento no Art. 167, lnciso Vl da Constituiçáo Federal, conforme

detalhamento a seguir evidenciado:

NO JÍ,

ADIÇAO:

ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

FUNC]ONAL /
PROGRAMA

SEGUT.IDO A NATUREZA
tDuso / EF /
FONTE'RP

VALOR R$

03.03.00 -
Secretaria

Municipal de

Administração

03.03.02 -
Consorcio de

Desenvolvimento

Sustentável do

Tenitório do Litoral

Norte e Agreste

Baiano.

04.845.0013.001 1 -

Participação em

Consorcio Público -
Execuçáo do

Contrato de Rateio

3.1.71 - Transíerências a

Consórcios Públicos mediante

contrato de rateio

0.1.500.0000.1 5.072,00

3.3.71 -'lransferências a

Consórcios Públicos mediante

contrato de rateio
0.1.500.0000.2 223.000,00

Total da R$ 228.072,00

Total da Adição: R$ 228.072,00



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 4o - Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o crédito adicional especial

de que trata esta lei, nos limites e com oS recursos abaixo indicados:

| - decorrentes do superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o

estabelecido no art.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei 4.320164',

ll - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme

estabelecido no ari.43, §1o, lnciso tl e §3o e §4o da Lei 4.320164;

lll - decorrentes de anulação parcial ou total de dotaçÔes fixadas no orçamento

vigente, até o limite de 100% (cem por cento), conforme o estabelecido no art.43,lnciso lll

da Lei 4.320t64, e com base no Art.167, lnciso Vl, da Constituição Federal.

Art. So - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão e/ou alteraçÕes de grupo

de despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos que não estejam previstos na

ação especificada no artigo 20 desta Lei.

Art. 60 - Ficam alteradas e atualizadas as Metas, lniciativas e Prioridades da

Administraçâo Municipal para exercício de 2023, em decorrência do Crédito Adicional

Especial autorizados nesta Lei.

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

cABINETE DO pREFEITO DO MUNICípIO Oe ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, em

21 de março de2023.

JOAQUIM ffi§3""iià"3âi"!ii'E:l:-:.. 
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Joaquim Belarmino Cardoso Neto
Prefeito

ónaÃo
ui'flOÂDE

ORçAiITENTARIA
FUNCIOHAL I PROGRAI'A

§EGUNDO A

NÁTUREUA

IDUSOJEF 
'FONTE 

'RF

VALOR {Ri}

03.12.00 -
Secretaria Municipal

de Fazenda

03.12.12 -
Secretaria Municipal

de Fazenda

28.843.0099.0003 -

Serviço Da Dívida lntema (Juros

E Amortizaçoes)

3.2.90 -
Aplicação

Direta

0,1.500.0000.0 228.072,00

Total da Anulação: Ri 228.072,00
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CO!{TRNTO DE RÀT§IO QT'E B§TRE SI

c§r,uBBE!,t o lí{r§rctpxo DÊ

§.â§0rilttâ,gEoco§§ÔncroDE
o§sElrvol,vrl,tE§Ío su§rg!ÍrávEr' DO

fER§TTÔ§TO IITORâÍ. }IO*ÍE E

â§RESlm aÀm§o - EX§§CÍCro

2Q23.

Pelopresenleinstrumento,oMtl§ICÍpIoDgâI.À§oItl§tr§,

Fêssôa jurldica de direito püblicc' com §ua sede na

Prefeitura titunicipat de ÀlaEoinhas situada na Praça

Graciliano de Freitas, 1 - Centro, Àlagoinhas BÀ' CEp

48010*110, i*scrita no CNPJ sob no 13' 646'005/0001-38'
armino Cardosa

através do Prefeit'o |'ÍunicipaS' Sr" Joaquim Bel

I.letor brasileiro, casado, inscrito no€: sob n" 255'.LA2'"1:

12, doravante denominado CGrsoncunl' e Ô "":!Ul"i:--:
DESEln olJvr!{E}l3o susrE§TÀVEI. DO §sRRrrÔR* * 1',.** 

NORI8

E.â§RE§ÍE EA:f,iB§O' pes§Ôâ iuridica de direito púbJ"ico intêrno'

inscritanoCNPJsobno'20'682'66?/OAOL'|I'criadanaforma
daI,eino11,L§7/200SeDecretoFedera]no6.*t7/2a07erege-
sÊ na forma do $eu Estatutor cÔ*r sede ":t:::t"*Ou .": 

BR

1S1, KM 100, Distrit,o de $auipe' cE? {8'019-9?0' ÀIagoinhas*

BÂ, e-mail: cdslitoralnarteeâgre§têbaiano0gnail'com, neste

atorepre§entadopeloseuPresidenteSr"§r.ÀntônioAugusLo
§ales de Jesus, brasileiro, soltei-ro, inscrito no cPF sob n"

017.g05 .i65-g2, doravant,e denominado COI{§ÓRCIO, com inteira

sujeição à Lei §ederal no. 8.666/93,

à Lei Federal no' L:-.L0?12005, Decreto nÔ

Estatuto deste último, o que se sêgue'

017/200? e ao

u7
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O presênte COI'iTRÀTQ §§

ârt. 8'r da Lel §ederal

§rt. 13 e seguintes do

laneiro dE ?0n?f Pelas

Consorciados, bern como

matéria.

RÀ?§I0 §â reqerá Pelo dlsPosto no

n# 11.10?, de 6 de abrJ"I de ?005'

Decreto Federal rr' 6'§l7t de l7 de

Lels rat.if i.cadoras dos Munlcipios

das demais ncrmativos pertlnentes à

CT,ágSgLâ PruH§I8A - DO OBüÊfÜ

ConstiLui-se objeto do presente Contrato de Ratej'o a

definiçâo de regras e critêrios, bem cono a fixação de rateio

aserrepassadopelcmunicÍpÍoCONSORCIÀ0OaoCONSÔRCIO'a
fim de assêçiurar o custeio de todas. as ativrdades

adrrini.strativas a serem desenvolvidas pelo CO§SÔRCIo em

co*sonância ccm o definids em contrato de consôrcio, Estatufo

rãr demandem rateio PróPrio'

s Lo.0 valor do rateio a ser repassado ao c0NSo-:i: o:'o,

muni-cípio CON§ORCIADO terá como baselo número de habitantes

delerminando c percentual de rat'eio dos municipios'

§ ?o. Respeitados cs compromissos já assumidos' o valor dc

rateio estaberecido nesLa cLáusula poderá §er alterado a

qualquer tempo por decisâü fundamentada da Àssembleia Geral

para fins de restabelecimento do equillbrio econômico-

financeiro dos instrumentos celebrado.s entre o C0NSÔRCIO ê

COI.{SORCIADO.

cLi(u§t L§ §E6t !ÍDÉ * I!â pn§Ixt§âo oRçAt{E§ri{Rr*
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o c§§§oRCI&0o deverá ;I-rr*zái- a* respeclivas previeÕes

consiçnadas na Lei Orçamentárla Ànual - tOÀ §u como crêdlto

adicional eapecial Êm §ua Lcglslaçâo Orçarnentária

pertÍnente, dotaçào suficlante pêra §uportar ãs despesas

assumidas etravê§ do pr*sent'e Conlrato d* Rateio'

Parâgrafoftnico.Pçderá§eroCoN§oRCIA§Ôcontratante
exel.uldo do COI{§ÔRCIO, em conformidade com o §statuto' e

apôs prêvia auspensão, guando nâo constrqnar em §ua respectiva

legis}açàoorÇamentáriadotaçÕessuficientespara§uportar
as derpe§â§ â§§umidas por meio do presente Cont'raho'

cr,áusur"n :IERCEIAâ -DO't,[I,oB DO RârEro

Conforme o prec*ituado no parágrafo primeiro da cLáusula

segunda, bem como as elteraçÕes no Protocolo de lntençôes e

o qua*to estabelecido en Àssembleia Geral' a guota do

co!{§ô§§IâDO, definida cÕmo rãLeio das despesas do co!{§o§:o

pâra o exercicio de 2Ü23 será da seguinte ordem:

§ 1o- S l{U§IcÍPIo co§rs"[Íã]m§ se obriga a emilir autorizaçâo

de débito autornático à instit.uiçâo f inanceira na qual

movimenta rêCur§os financeiros, fixands o valOr e data pAra

dêbito do valor mensal referido no caput desta Clâusula e

§elr respectivo depósito na contâ corrente dô CO§§Ô§CIO, ou

*utro que vier a §êr indicado, tendo por limite para efetuar

o montante do repas§e o dia 05 do mês pertinente à execuçáo

3í?

§canned wlth CamScanner

Rs 228.072,008s19.006, 0029,24*t52.327ÀLÀGOINHÂS
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§ 2o- &s despesas decorrqntes da exêctlçâo deste §cnt,rato

corrêrãc â conta de detaÇâo prÊvlstâ no orÇânênto, cujos

el-ementas de gast,ó ssrào acosLado§ âo pr§§ente §§nt'rato pe3.o

CONSORCIÀDO no prazo de 05 dias, a cont,ar da assinatura do

presenfê.

cLáo§mÀ Q§âÃx* - Dâ§ OBRrGeçô§§ §o cot{socrâDo

I - Entreqar rêcurscs ao CO§§ÔRCIO somênte medlante o

estabelecido no presente tontrats de rateio;

t I !,xtgLr,

cônsorciados,
no presente

adimplente;

isoladamente ou em conjunto com o§ demais

o pleno cumprimento das obrigaçôe§ previ§tas

Contrato de rateio, guando na condição de

III- Prever o§ respecti"VoS recur§os orçamentárics,

informando â Dotaçâo orÇamentária que suportará ã§

obrigaçôes âssumidas.

crÁosutl §u§{Iâ - DàS OBILIGÂçÔ§§ DO COÍSÔXCIO .:

::

I - Àplicar os recur§os ogundos do presente Contrato de

ra1eio na consecuÇãCI dos objetivgs definido§ no Conlrato de

Consórçio e Estatutô, observada§ as nornas da contabilidade

publica;

II - Executar aS regeitas e despesas em conformidade com as

normas de direito financeiro aplicáreis às enL5,dadeg

púbLicas;

III Informar a§ despesa§ realizad,as em face dos recursos

§canned with CamScaRner

entregues pelo CONSORCfâDO com base no presente, Contrato

sempre que solicitado Pelo-

IV - Promover a publicâÇão do preseÂte contrato'
4fi
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' Ê^*a'ffiã§ffis d0 co*sôRcrô' entre
Farágraf,o únicol Conslderâm-§e

üutrâ§ que vierem ã §êr regularmenLe constituldas:

a) despesas de custeio çeral do Consôrcio de Desenvolvimento

§ustentáveldoTerritÔriodoLitoralNorteêÀgre§teBaiano,
incl.uldas todas a§ despesas dc remunêrâÇão salaria! e

encargü§ pat'rCInei§ dos funcionários qu§ venham a §er

contratadosi

b) despesas de execução do obJet'o e das flnalidades do

C0I{§ÓRCIO previ§t'o§ no Estatuto'

cúusura §E:Krâ - Dâ vrcÊrícla

CI pre§ente contrato terá vigência desde 02'01"'2A23 â

31.1?.2023, em estrita observância à legislaçâo orçamentária

e financeira de cada ente consorciado ê nunca superior âs

dotaçÕes que o suportam'

t' 

,' 

' 

,

cússtrrÀ sÉ?$íÀ - 0À Pttar,rcnçÂo

o coNsÔRcIO fica responsável pela publicaçâo do presente

contrato até o dia 10 tdez) apó§ a sua assinatura.

cu$ur.l o:I11rrtr * oâ 1r1§firIÀÇÀO I RErE§ÇiO DE 3ECEITÀS

Fica autorizada a vinculaÇão de receit.a própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do

COIiSÔRCIQ, adnritida à retenÇão das referida§ receitas Parà

satisfazer o previsto nâ pre§ente cláusula'

§ 1o- Os valores recolhidos pelo CO§SÔRCIO, a titulo de

IrnposLo de Renda Ret"ido na Fonte, incÍdente §obrê âs

pagâ,mentos efetuado§, devem ser contabilizados receita

317
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prôpriô do CON5ÔÊCIO, §- fiâs servirá c§mo cÔmpên§âÇão dos

valores pâctuedo§ nâ cláu§ula quãrt*'

§ 2r- Atém das fontes de râteLo pr§vl§ta§ na cláusula

terc*ira e no pãrágrafo ânterior, constitui, ainda, fonte de

rateio, o re§ultado da âFLtcaÇâo do Mercado §inanceiro do§

Recurãos re*ebido§ Felo CON§ÔRCÍO ã tltulo de Convênigs e

y'ou Frojetoa.

CTÁUSUT,N §OXâ . Dâ§ FE§âLI§â§§§

I - os inadinplementos das obrigaçÕes financeiras

estahelecidas ne§te instrumento sujeitâm o COIíSORCIAEO às

penal.idades prevista§ no Contrat,o de Rateic, §statuto do

üüNSóRCÍô e Àrt. 8o, § 5". da Lei §'ederal n.' 11.10?/05 (Lei

dos Consórclos Públieos), sem preiulzo de mult'a de 2t {dois

por eento) sobre o valor da cota de csntribuiçâo mensal

fixada na cláusula terceira.

II - â, celebraÇão do presente contrato de raLeio de consórcio

público sem suficiente e prévia dotação orÇamentária ou sem

observar as formalidades legais prevista§ cCInfígurará ato de

improbidade administrativa, côlxfôrme o disposto no art. 10,

lnc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos' ÀtÔs de
:

Improbidade Administraliva) .

cúusu:;r súcrutr - n0 fi3no

Para dirimir evenluai-s controvérsias deste Contrato de

raLeiç, fica eleiLo o foro da Çomarca de Àlagoinhas, Estado

da Bahia.

E por estarêm de acordo com as cláusulas

estabelecidas, assinam o present.e Contrato

e condiçÕes acima

era 02 (duas) vias
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de igual teor e formap

identi"ficadas, para quê

' ' ,'th'r ltIí
á

'l

1,

K"*áffif:'", i.:i.,,'

nâ presenÇâ das

surta os devldos

testemunhas abalxo

efeltos legais.
J

!.

,i

Alagoinhas "- BÀr 0? de janeiro de ?023.

pro ÀÍ,âGor§ttÀ§

ito Joaquim Belarmino Cardoso }leto

CD§ DÜ Í§RRIÍÓRIO

Àntônio âugusto Sales

Presidente

?estemunhas:

1a.

:'

/..

CPF: CPF:
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PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No oztízozá.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finat, após estudos ao projeto
de Lei no 02'112023, de autoriá do podér Executivo, que ,,cria unidadeorçamentária e abre ao orçamento fiscal do município, crédito adicional
especial até o valor de R$ 228.072,00 (duzentos e vinte e oito mil e setenta edois reais), para os fins que especificà e dá outras providências,,, opina pela
sua tramitação regimental devido a sua constitucionalidade. ' i

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

dejunho de2023.Sala

Ver.

Ver.

Ver.

- Presidente

- Relator

- Membro.

--. 
p,pgqdvaoo

n^,síràJarÃúÉ oó c

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - cEp.: 4g.005-670 - Fone: (75) 31g2-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia

cÂruRRl MUNlctpAt DE AtAGotNHAs


